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Ano Letivo 2022/2023 

 

INFORMAÇÃO-PROVA DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA  

 

Disciplina: CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO  - Oral 
 

 

 

 

 

 

 

 

                              

Prova (Código) 65 

Duração da Prova: 15 minutos.  

Ano de Escolaridade: 2ºCiclo/6ºAno 

 

Introdução 

O presente documento divulga a informação relativa à Prova de Equivalência à Frequência da 

disciplina de Cidadania e Desenvolvimento a realizar em 2023, nomeadamente: 

 Objeto de avaliação  

 Caracterização da prova 

 Critérios de classificação  

 Material autorizado  

 Duração 

 

1. Objeto de avaliação 
 

A prova tem por referência os documentos legais orientadores em vigor (Estratégia Nacional de 

Educação para a Cidadania, Aprendizagens Essenciais e Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade 

Obrigatória), bem como a Estratégia de Educação para a Cidadania do Agrupamento. Tem como 

objeto avaliar e classificar as aprendizagens numa prova oral de duração limitada a 15 minutos. 

 

2. Caracterização da Prova 
 

A tipologia da prova de Cidadania e Desenvolvimento é uma “Prova Oral” e decorre da interação 

professor/aluno. Será estruturada da seguinte forma:  
 

i. Breve apresentação do aluno; 

ii. Realização de atividades conducentes à avaliação das aprendizagens, como por exemplo, 

visionamento e/ou leitura de excertos de: 

  documentários, pequenos vídeos/clips; 

  reportagens ou notícias; 

  cartoons/imagens ou esquemas/diagramas;  

iii. Questões orientadas sobre os conteúdos temáticos analisados. 
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A estrutura da prova visa avaliar o conjunto das aprendizagens nos diferentes domínios de Cidadania 

e Desenvolvimento, considerados obrigatórios no programa da disciplina, em todos os ciclos de 

escolaridade:  

 Direitos Humanos 

 Interculturalidade  

 Desenvolvimento Sustentável  

 Educação Ambiental  

 

O júri da prova é constituído por três professores interlocutores e classificadores. 

 

A cotação da prova é de 100 pontos, distribuídos equitativamente por dois grandes temas: Viver em 

Sociedade (Direitos Humanos e Interculturalidade) - 50 pontos; O Planeta e Nós (Desenvolvimento 

Sustentável e Educação Ambiental) - 50 pontos. 

 

3. Critérios de classificação 
 

A classificação a atribuir a cada resposta resulta da aplicação dos critérios de avaliação e classificação 

da disciplina. A classificação da prova é expressa na escala de 0 a 100 pontos. 

 

Grelha de classificação 

Critérios  Pontos 

O aluno interpreta, relaciona e organiza a informação e usa 

adequadamente a expressão oral para estruturar o pensamento e 

comunicar. 

25 

O aluno articula ideias, apresenta as suas opiniões, fundamentando-as e 

defendendo-as com argumentos válidos. 
25 

O aluno analisa criticamente a realidade e escolhe a estratégia adequada 

à resolução da situação/problema. 
25 

O aluno no seu discurso manifesta tolerância e respeito pelo outro e pelo 

Planeta. 
25 

 100 

 

Será utilizado um guião da prova e uma lista de verificação para o registo da prestação do aluno. 

 

4. Material autorizado 

O aluno poderá ter na sua posse material de escrita e uma folha para tomar apontamentos/ 

organizar ideias / estruturar respostas. 

 

5. Duração 

A prova é presencial e oral e tem a duração máxima de 15 minutos. 

 


